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- Sistema de. Normalização Contabilística para as
Administrações Públicas, aprovado pelo Decieto-Lei
n.' 19212015, de 11 de setembrò, na sua rôdação atual;

- 
Orçamento. do Estado para 2020, 

-aprovadó 
pela

Lei n.o 212020, de 3l de março, nã sua redação atual;

202,!r-aryr.ovado pelo Decrèto Legislativo Regional n.ï l_
-N20201M, de 3l de janeiro Jdiploma que aprova a
execução deste orçamento, aprovado pèto becreto
Regulamentar Regional n." 22l20iO/M, de lì de março, na
sua redação atual.

.!) Entrevista Profissional de Seleção (EpS): Visa
avaliar, de forma objetiva e sistemátióa, a'expãriência
profissional, a aquisição de conhecimentos,- compeìências e
aspetos comportamentais evidenciados durante ã interação
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistado,
nomeadamente os relacionados com a capacidade dé
comunicação e de relacionamento interpessoal. Este método
s^erá avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado,
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quaió
corr^espondem, respetivamente, as classificações de 20, 16,
12,8e4valores.

10.2. Os métodos de seleção a utilizar aos candidatos
que sejam tihtares de carreira e exerçam as funções
mencionadas-no ponto 2., e não usem a faóuldade de opção
pela^ ap,licação dos métodos referidos no ponto id.t.
conferida pelo n.o 3 do artigo 36.o da Lei n.o 35/2014, de Z0

9::^u99, altelada pelas Leis n.'s 8412015, de 7 de ag'osto, e
18/2016, de 20 de junho, são os seguintes:-

a)_ Avaliação Curricular 1ÃC): Visa analisar a
qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação
académica ou proÍissional, percurso profissional, relevância
da experiência adquirida e da formãção realizada, tipo de
funções exercidas e avaliação do dejempenho obíida'. São
considerados e ponderados os elementos de maior
relevância.p.gla 9 posto de habalho a ocupar, designada-
mente: habilitação académica, formaÇão 

'profissiõral 
e

experiência profissional, todas relacionadas côm o exercício
da função a concurso e avaliação do desempenho para os
candidatos que-já teúam desempeúado esta^função.

Este método de seleção será avaliado de 0 a 20 valores.
Só serão contabilizados os elementos relativos às
habilitações, formações experiência e avaliação do
ctesempenho que se encontrem devidamente concluídos e
comprovados por fotocópia.

b) Entrevista Profissional de Seleção (EpS): Visa
avaliar, de forma objetiva e sistemátióa, a'expâriência
profìssional, a aquisição de coúecimentos,- compeìências e
aspetos comportamentais evidenciados durante ã interação
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistaâo,
nomeadamente os relacionados com a capacidade de
comunicação e de relacionamento interpessoal.-Este método
será avaliado segundo os níveis classificativos de Elevado,
Bom, SuÍìciente, Reduzido e Insuficiente, aos quaió
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16,
12e8e4valores.

ll. Ordenação final (OF): A ordenaÇão final dos
candidatos que completem o procedimento resultará da
média aritmética ponderada das classiÍicações quantitativas
dos métodos de seleção, que será expressá na eicala de 0 a
20 valores e será efetuada através daieguinte formula:

oF: PC (60%) + EPS (40%) ou
oF : AC (60%) + EPS (40%)
ll.l. Em caso de igualdade de valoração entre os

candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os
previstos no n,o 2 do artigo 27.o da portaria n. n.o 125-
-N2019, de 30 de abril.

. ll.2..Publicitação da lista unitária de ordenação final
dos candidatos: A lista unitária de ordenação nnuf áãs
candidatos, após homologação, será 'aftxada ;;
Departamento de Pessoal do Gabinete do Vice_presidentã
d_o G9_v9rn9 e disponibilizada na página eletrónica Au Vi"ó_
-Presidência do Governo, sendo-ainda notificada aos
candidatos na forma estabelecida no artigo 2g." da portraria
n." 125-N2019, de 30 de abril.

12. A falta de comparência dos candidatos a qualquer
um dos métodos de seleção determinará a desistêïcia'dó
procedimento, bem como serão excluídos no procedmènìã
os candidatos que-tenham obtido uma valoraião inferior a
9,) valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo
aplicado o método de_seleção seguinÍe, consiaéranãã*e,
por conseguinte, excluídos na ordenação final.

13. Assiste ao juri a faculdade'de exigir a qualquer
candrdato em caso de dúvidas sobre a-situação que
descreveram, a apresentação de documento comprovativo
das suas declarações.

14. As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
15. Constituição do júri:
Presidente: Dra. Elia Fátima da Silva Rodrigues

Ribeiro, Diretora Regional da Direção negionái"-Jõ
Património da Vice-Presidência do Governo negì-onal e dós
Assuntos Parlamentares.

Vogais efetivos:
Dr. Fernando dos Prazeres Joaquim peres, Diretor de

Serviços da Direção de Serviços de-Gestão Administrativa
e C_o_ntratação Pública da Direção Regional do património
da Vice-Presidênçia do Govemo Regíonal e dos assúiãs
Parlamentares.

^. Dra. Tânia Gonçalves Nunes, Diretora de Serviços da
Direção. d9 lervfeo.s de Gestão Financeira da úreção
Regional do Património da Vice-presidência do Governo
Regional e dos Assuntos Parlamentares.

Vogais suplentes:
Dr. Pedro Vicente Pereira de Macedo, Diretor de

Serviços da Direção de Serviços de Gestão patrimonial àa
Direção Regional do Património da Vice-presidência dò
Governo Regional e dos Assuntos parlamentares.

Dra. Isabel Maria Vieira Freitas Gomes, Chefe de
Divisão da Divisão de Expropriações da Direçáo Regionál
do Património da Vice-présidênciã do Governô negiõnJ ã
dos Assuntos Parlamentares.

t0, Fry cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da
Constituição da República portuguesá, a Admìnistraçãò
.t,üblrca, enquanto entidade empregadora, promove
ativamente uma política de igualdáde-de oportirnidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na
progressão profi ssional, providenciando escruf ulo*samenteno sentido de evitar toda e qualquer 

- 
forma de

discriminação.

Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos
Parlamentare s, 22 de dezembro de 2010.

O CHrne oo GABNETE, Luís Nuno Rebelo Fernandes de
Olim

Aviso n.o 80512020

Procedimento concwsal comum para constituição de
relação 

. 
jurídica de emprego- piibtico por tempo

lndeterrunado: .bm cumprimento do disposto no artigo 33.o
da Lei Geral do Trabalhq eq fulçõei públicas drÉÉ),aprovada em anexo à Lei n.o 3\fj0l4, de 20 de juúó,
adaptada à administração regional autónoma aa Viaaãiiá
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pelo Decreto Legislativo Regional n.' lll2}l8lM, de 3 de
agosto, conjugado com o artigo 11.o da Portaria n3 125-
-N2019, de 30 de abril, toma-ie público que, por despacho
de Sua Excelência o Vice-Presidente do Govúno Relional
de 27/1012020, que aprova o Mapa Regional Consolidado
de Recrutamentos de 2020, e do despacho do
Excelentíssimo Seúor Chefe do Gabinete 

- do Vice-
-Presidente de 2111212020, emitido no uso nos poderes
delegados por Despacho n.' 26412020, de 16 de-março,
publicado no.JORAM, II série, n.o 132, de 13 de julho, que
autorizou a abertura de presente procedimento se encontra
aberto, pelo prazo de dez dias úteis a contar da data da
publicação do presente aviso no Jornal Oficial da Região
Autónoma da Madeira (JORAM), procedimento concursal
cgplm para constituição de relação jurídica de emprego
público, na modalidade de contrato de trabalho por tempo
indeterminado, nos termos seguintes:

1. Entidade Pública Empregadora: Direção Regional do
Património da Vice-Presidência do Govemo Regional e dos
Assuntos Parlamentares.

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina-
-s_e ao preenchimento de 9 postos de habalho previstos no
Mapa de Pessoal da Direção Regional do Património, com
as seguintes caraterísticas:

a) Carreira: Técnico Superior.
b) Atribuição, competência ou atividade: Os postos de

habalho a concurso caracterizam-se, pelo exeicício de
funções correspondentes à categoria de Técnico Superior,
tal como descritos no Anexo referido no n.o 2 do artigo 88..
da Lei Geral do trabalho em Funções Públicas.

c) Habilitação e átrea de formação académica:
Licenciatura em Direito.

d) Posição remuneratória: A negociar, nos termos do
artigo 38.'da Lei n.o 35/2014, de 20 de juúo, e condições
previstas no qrtigo 44." do Decreto Legislativo Regiónal
n.o l-N2020lNÍ de 31 de janeiro, tendo por base-a 2."
posição, nível remuneratório 15, da carreira de Técnico
Superior, prevista na tabela remuneratória única, aprovada
pela Portaria n." 1553-C12008, de 3l de dezembro, com as
atualizações efetuadas pelo Decreto-Lei n.o 10-812020 de
20 de março.

e) Coridições preferenciais: É condição preferencial, a
experiência profissional na ârea referida na alinea b).

3.Local de Trabalho: Direção Regional do Património.
4. Legislação aplicável: Lei n.o 3512014, de 20 de juúo,

alterada pelas Leis n."s 84/2015, de 7 de agosto, 1812016,
de 20 de junho,25l20I7, de 30 de maìo, 70/2017, de 14 de
agosto, 7312017, de 16 de agosto, 4912018, de 14 de
agoslo? e 7112018, de 3l de dezembro, adaptada à
admìnishação regional autónoma da Madeira pelo Decreto
Legislativo Regional n." 11/2018/ÌvÍ, de 3- de agosto;
Portaria n.o 125-N2019, de 30 de abril, Códigã do
Procedimento Adminiskativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 412015, de 7 de janeiro.

5. Requisitos de Admissão:
5.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17.'da Lei

n.o 3512014, de 20 de junho, alterada- pelas Leis
{; -8ai2015, de'/ de agosto, 18/2016, de 20 de juúo,
2512017, de 30 de maio,70l20L7, de 14 de agosto, 7i12017,
de 16 de agosto, 4912018, de 14 de agosto e1U20lB, de3l
de dezembro:

a) Nacionalidade porüuguesa, quando não dispensada
pela Constituição, por convenção internacional ou por lei
especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não

interdição_ para o exercício daquelas que se propõe
desempenhar;

d) Robustez fisica e perfil psíquico indispensáveis ao
exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
5.2. Requisitos especiais: O referido na alínea c) do

ponto 2. do presente aviso, ou seja, possuir licenciatura em
Direito.

5.3. O candidato deve reunir os requisitos referidos nos
pontgs 5.1. e 5.2. até à data limite para apresentação de
candidaturas.

5.4. Não são admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares
da categoria em referência e, não se encontrando em
mobilidade, ocupem postos de trabalho no mapa de pessoal
da_Direção Regional do Património, idênticos ao pôsto de
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente
procedimento.

6. Area de recrutamento: Podem candidatar-se ao
presente procedimento concursal:

a) Trabalhadores com vínculo de emprego público por
tempo indeterminado;

b) Trabalhadores com vínculo de emprego público por
tempo determinado ou determinável;

c) Individuos sem vínculo de emprego público.
7. Despacho autorizador dos membros do Governo

responsáveis pela ârea das finanças e administração
pública: O presente procedimento concursal foi autorizádo
pelo supracitado Despacho de Sua Excelência o Vice-
-Presidente do Governo Regional e dos Assuntos
Parlamentares de 27 de outubro de 2020, ao abrigo do n.o 2dq artig! 14.' do Decreto Legislativo - Regional
n." lll2018/M, de 3 de agosto.

Em conformidade com o disposto no n.o 4 do artigo 14..
do Decreto Legislativo Regionãl n.' lll2018/ÌvÍ, dé 3 de
agosto? a aberhrra deste procedimento foi precedida de
publicitação de.oferta de mobilidade na Bolsa de Emprego
Público da Região Autónoma da Madeira (BEP-RAMi.

8. Formalização de candidaturas: As candidaturas
devem ser formalizadas, obrigatoriamente, através do
formulário de candidatura ao procedimento concursal que
se encontra disponível na página eletrónica da Viôe-
-Presidência do Govemo em

Regional, Avenida Arriaga, 9004-528 Funchal.
8.2. Não serão aceites candidaturas enviadas por correio

eletrónico.
9. Documentos a juntar à candidafura: Os formulários

de candidatura ao procedimento concursal, devidamente
preenchidos, datados e, assinados, devem ser acompanhados
obrigatoriamente dos seguintes documentos, sob- pena de
exclusão:

a) Fotocópia, simples e legível, do certificado
comprovativo das habilitações literárias;

b) Curriculum Vitae, detalhado, datado e assinado,
acompaúado dos documentos comprovativos dos factos
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nele invocados, nomeadamente dos certificados
comprovativos da formação profissional e dos documentos
comprovativos da experiêncià profissional;

c) , Documentos comprovativos de- que reúne os
requisitos gerais de admisôão constantes aas'atineas-ã), b;,
c), d) e e) do ponto 5. l. do presente aviso:

d) Declaração emitidá pelo órgão 
'ou 

serviço onde
exerce funções ou pertenôe, ondé conste, ad forma
lnequlvoca, a natureza e a modalidade do vínculo, data da
sua,constituigãg,. c.argo ou carreira/categoria de que sejàhtular e atividade/fupCões que exeõuta, a menção
quantitativa .! .lualitatiú da âvaliação de desempaihõ
relativa ao. ultimo. período de avaliáção, sendo o'"uso,
indicação dos motivos da não avaliação, caso o candidató
se encontre nesta situação, devendo ainda a declaração
fgnqlong o posicionamento remuneratóno em que o
habalhador se encontra posicionado na canejralcategoria de
origem.

9.1. Poderá ser dispensada a apresentação dos
documentos referidos na alinea c) do ponto 1., ãesaã quã-õ
candidato declare sob compromísso ãe honrá, no própriõ
requerimento, em alíneas separadas, que reúne'os ret.idos
requisitos.

,, 9.2. ! apresentação- do_s documentos exigidos nas
alíneas.c)-e d), do ponto 9, é dispensada quando o"candidato
seja^kabalhador da Direção Regional do património.

, 9.3. Ojúri pode exigir aos õandidatos a apresentação de
documentos comprovativos de factos por eleò referidós que
possam rele.vqr para apreciação do seu mérito e que se
encontrem deficientemente comprovados, sob pena àe, na
falta da sua apresentação, não serem valorâdos.

10. Métodos de seleção:
10.1. Os métodos de seleção a utilizar são:a) 

_ 
Prova de Coúeciméntos Escrita (pC): Visa avaliar

os conhecimentos académicos e/ou pròfiJsionais e as
competências técnicas dos candidatós necessárias ao
exercício da função, incluindo o adequado coúecimento da
língua Portuguesa. A prova de Côúecimentos será de
natureza- tqóq..q,_ d_e conteúdo geral e específico, de
reahzação individual, em suportJ de papel è em fórma
escrita, com possibilidade dé consulta^ dà legislação não
anotada ou comentada. A Prova terá a durãção de 90
minutos, obedecendo ao seguinte Drosrama:

- ^ . . Constituição da Rãpúbliôa Ëortuguesa, Decreto de
10 de ab4l de 1976, na sua rèdação atual; -

Autónoma da Madeira, aprovada pela Lei n.o 13/91, de 5 dejuúo, na sua redação átuãl;
- Orgânica do XIII Governo Resional da Madeira -

- Decreto Regulamentar Regional n." g-ã,/2019a4, de 1g de
novembro;

- Orgânica da Vice-Presidência do Governo
Regional_e dos Assuntos Parlamentares, aprovada pelo
Decreto Regulamentar Regional n! 6/2020tM, de ti de
Janelro;- . Orgânica da Direção Regional do património,
ap^rgyg!g^^-pelg Decreto Refúamentar Regionai
n." 42/2020/M, de 4 de novembro; -

- Estrutura Nuclear da Direção Regional do
Pahimónio, aprovada pela portaria n." i46lZOZi, de 13 àe
novembro;

- Estrutura Flexível da Direção Regional do
Pahimónio, aprovada pelo despacho n."'443/202õ, d" tg de
novembro;

- Lei Geral do Trabalho em Funções públicas
(!fff;, aprovado.pela lei n.". 35/2014, de'20 de juúo,
adap9da à adminishação regional autónoma Oa IrAãAeirá
pelo Decreto Leqislativo Regional n.' lll2001g/M, de 3 de
agosto, na sua redação atual;

Código.do^Proçedimento Adminishativo, aprovado
pelo.Decreto-Lei n.o 4/2015, de 7 de janeiro, na sualedação
atual;

Código. do-s Contratos públicos (CCp) aprovado
pelo.Decreto-Lei n.".18/2O0t, de 29 de janìiro, adáptado à
Segião 4utglqryu da -Madeira pelo liecreto'úgï,siaÌir;
Regional n." 34/2008/M, de 14 d'e agosto, ou ,uuïààçaã
atual;

^ : -^.^Çó{igp das Expropriações, aprovado pela Lei
n.' 168199, de 18 de setenibrd, na'sua redãção atuali;- Inventário Geral do patrimóíio do Estado,
aprovado_pelo Decreto-Lein." 477180 de l5 de outubrò, nã
sua redação atual;

_ . ^ _Çq{igo do Registo predial, aprovado pelo Decreto_
-Lei n.o 2?4184, de 6 de julho, na sua rìdaçao diual;
. -. . Reglme jurídico da gestão dos'bens imóveis do
dominlo pr.ivado da , Região. Autónoma da Madeira,
aprovadoJelo DecTto Legiilarivo Regional n! 7 12012 lÌvI,.'- . Regime Jurídicõ do patr-imónio Imobiliárib,
aprovadopelo Decreto-Lei n." 28012007, de 7 de agosto, nã
sua redação atual;

- Lei dos Compromissos e pagamentos em Atraso,
aprovado pela Lei n.o 812012, de 2l*de fevereiro, nu suá
redação atual;

Lei de Organização e processo do Tribunal de
Contas (LOPTC), aprovado pela Lei n.o 9g/97, de 26 de
agosto, na sua redação atual;

b) Entrevista Profissional de Seleção (EpS): Visa
avalar, de forma objetiva e sistemátiia, a'expêriênciá
profissional, a aquisiçãb de conhecimentos,' compeìênciãs ã
aspetos comportamentais evidenciados durante ã interação
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistaâò,
nomeadamente os relacionados com a capacidade dé
comunicação e de relacionamento interpessoal.'Este método
::rá avalildo segundo os níveis classificativos de Elevadq
Bom, SuÍìciente, Reduzido e Insuficiente, uos quàiJ
ggrrgspondem, respetivamente, as classificaçõês ae ZOi 16,
12,8 e 4 valores.

10.2. Os métodos de seleção a utilizar aos candidatos
que 

-sejaq titulares d-e carrèira e exeïçam as funções
mencionadas_no p.onto 2., e pão usem a faiuldade de ofção
pela^ aplicação dos. métodos referidos no ponto iti.t.
confèrida p.elo n.o 3 do artigo 36." da Lei n.o 3572014, de 20
9:.1^uIF9, alterada pelas Leis n.'s 8412015, de 7 de agosto, e
18/2016, de 20 dejunho, são os sesuintes:

a) Avaliação Curricular (ÃO: Visa analisar a
qualificação dos c_andidatos, designaãamente a habilitaçãò
académic.a ou proÍissional, percurío proÍissional, relevânïia
da experiência.adquirida.e-da formàção realizada, tipo de
ÍünçQes exercidas e avaliação do dedempeúo obíiad. Sao
colsiderados e ponderados os elementos de maiói
relevância.p.?.ra g posto _de trabalho a ocupar, designada_
mente: habilitação académica, formação ^prôÍìssio"nal 

e
e_xperiência profissional, todas relacionaáas côm o exercício
da llnção a concurso e avaliação do desempeúo para os
candidatos gue já teúam deseúpeúado esta'funçãol

Este método de seleção será-avaliado de 0 a 20 valores.Só serão contabilizados os elementos relativòs t;
habilitações, formações experiência e avaliação dõ
cÍesempenho que se encontrem devidamente concluídos e
comprovados por fotocópia.

b) Entrevista Profiìsional de Seleção (EpS): Visa
avaliar, de. forma. objetiva e sistemátiia, a'expêriênóià
profissional, a aquisição de coúecimentos,' compelências e
aspetos comportamentais evidenciados durante ã interação
estabelecida entre os entrevistadores e o entrevistaho,
nomeadamente os relacionados com a capacidade dé
comunicação e de relacionamento interpessoal.'Este método
:Srá avalia9o segundo os níveis classificativos de Elévadq
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais
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correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16,12e8e4valores.'

^ ll., .Ordenação frnal (OF): A ordenação final dos
candtdatos que completem o procedimentó resultará da
11lo1lE lmehca ponderada das classificações quantitativas
cros metodos de seleção, que será expressa na eicala de 0 a
20 valores e será efetuaáa ãtravés Au ããóiot" fórmúa: 

- - -
OF : PC (60%') + EpS (40%) ouoF: AC 60%) + EPs r4d%)
!-1,1. Em caso. de igualàade'de valoração entre oscandidaros, os critérios à'e preferência ã-adótar sË;il õ;pre,yrstos no n." 2 do artigo 27.o da portaria n. n.o 125_-N2019, de 30 de abril.

,^_11:2.,l39licita^ção da lista unitária de ordenação Íìnaloos candrdatos: A lista unitrâria de ordenação final doscandidatos, apó! homologação; ;;;ã 'anxaAa- 
noDep?rtamento de pessoal do Gabinete do Vice_presidente

do Governo Regional e ailponiuitìzããã 
"" 

pagú 
"ì;;:ilË;da Vice-presidãncia do G'w;"i;;;;õ'"ifia" 
"àiiri*ãiaos candidatos na forma estabelecida no urtigo X.;-ãã

Portaria n.' 725-N2019, de 30 Ae aUrii. -

12. A falta de comparência dos candidatos a oualouerum dos métodos de seleção determinará i a.rútáirir'ãï
procedimento, bem como-serão excluido, oo pro..aiúénto
os.candidatos que.tenham obtido uma valoraião inãìóì-ãv,) valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo
aplicado o método de seleção ,"guiniã, tonsiaeranããlse-.
por conseguinte, excluídos ná ordenãcão frnal. ------ *-'

13- Assiste ao juri a faculdade'de exigir a qualouer
candldato em caso de dúvidas sobre a-sifuação que

9::T:I".,"*, a apresenração de documãnto compi.ovati'vo
oas suas declaracões.

14. As falsas'declarações são punidas nos termos da lei.
15. Constiruição do jÍri:

_ ., Presidente: Dra.- Élia Fátima da Silva Rodrigues
$ibqirq, Diretora Regional da Direçãã n"gio*Í'ão
Património da Vice-preíidência Ao Govàinó R";ild ; d;;
Assuntos Parlamentares.

Vogais efetivos:
_ Dr. Fernando dos- plazeres Joaquim peres, Diretor de
Serviços da Direção de Serviços ae^Cestdo ea*i"ìrü"ìi"ã
e Conharação púbtica da Dirêçáo R"d;t ao piri.nã"io
da Vice-Prêsidência do cov"ni;-R"gil;;i; do, Á;il;ì;;
Parlamentares.

^ Dr. Pedro Vicente -pereira de Macedo, Diretor de
Sgrviços da Direção de Serviços d" G"rtáó pâtrimoniâf aãt-lreçao Kegronal do património da Vice_presidência do
uoverno Regronal e dos Assuntos padamentares.

vogats suplentes:

_. Pfu Ìsabèl Maria _Vieira Freitas Gomes, Chefe deDivjsão da Divisão de Exproprià;ó;rì"-õì;;çâo n"eio*ì
do Património da Vice-prËsitien-ciï ãã õ"rËàii nÀÀi8i,ãïï
dos Assuntos Parlamentares.

^,_P^!1 
Tânia Gonçalvgs \une-g, Diretora de Serviços daDue.çao. de Serviços de Gestão Financeira da Oirecáo

Keglonal do Património da Vice_presidência do Goveino
Regional e dos Assuntos parlamentare;. -----

^^_lÍ..- 
F* cÌ-p3m9lÍ9 da alínea ú; ao uttigo 9.o da

;L.9.I1:llutção 
da f.epública Porruguesá, a Adnilnistração

I]:11.u, . enquanto.. en|idade empregadora, promove
1ly1ot:otr uma política de igualdáde-Ae oportirniaaaei
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na
lloc.":*q profissional, providencianao 

"scrufúo"sameotãIl9 sentldo de evitar toda e qualquer - forma dediscriminação.

_ Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos
Parlamentares, 22 dedezembro ae úOVO.- 

-- -'

^.. O Cnrre oo GABINETE, Luís Nuno Rebelo Fernandes deOlim

Procedimento concursal comum para constituição de

fl1?il,jEldi:g de empreso. pãúìi"o por rempo
rnoererrrunado: .bm cumprimento do disposto nò artieo 33."da Lei Geral do Trabaiho em Eunçoeí ìútiã^ rïiËpi
ap.rovada em anexo à Lei n.o 35f;014, aã zO ã"tl-u*ó,
adlptada à adminisrração regional autónoma Ou lvfâaeiij
pelo,Decreto Legislativo Regïonal n.' iúOtAnA, d"t;;
agojlo.,^co-ryygado com o artigo ll.o da portaria'n.ó iZS_-N2019, de 30 de abri.l, toma-õe-públicò qur, po. aëspacno
{e lgg pxcelência o Vice-presidénte do <iou"iro ReËio;t
de 27110/2020, que aprova o Mapa Regiãnal Conrofiàãããqe Kecrutamentos . de ^2020, e do despacho doExcelentíssimo Seúor Chefe,'Ao Cãúinete do Vice_
-Presidente de 2l/1212020, emitido oo uro nos poOóies
delegados porDespachg ryl ze+!i020, íe 16 ã"'*";õ;
publicado no JORAÀ4,II série, n." ttz, ae i: .i.irffrò, ï"ïautorizou a abertura-de presente procediãento se encontra
abçrto, pelo.prazo de dez aias ütèis u-.ãnt* da data dapublrcaçao do presente lvllo lq Jornal Ofciat da Região
Autónoma da Madeira (JORAM), procedihento concursalc9ïym para corstituição de relaçâo jurídica ae empiego
público, na modalidadê de conrralo Od úaüaffro l;ìil;;indeterminado, nos termos seguintes:

1. Entidade Pública Emprõgadora: Direção Regional do
Património da Vice-presidêncã ao Co*mo' n"gi"ãËì;;
Assuntos Parlamentares.

2. Posto de trabalho: O presente procedimento destina_
-se ao preenchimento^de 2_poi;tos de trabalho previstos noMapa de pessoal da Direçãô Regionarãã iãffióniq ;om
as segúntes caraterísticas: -

a) Carreira: Técnico Superior.

. 
b). Atribuição, competêïcia ou atividade: Os postos detrabalho a concurso èuacterizam_r", pJõ exeicício de

.|t1t:?l r,oorspondentes à cate^goria á"ïè""i"o S;p;H.;
tal como descntos no Anexo referido no n.o 2 do artilo gg.ó
da Lei Geral do trabalho 

"* n"nçO"J f,iUtì"Ã.
. . c) 

. Habilitação e área d. forr*õãó académica:
Llcenclatura em Arquitehrra

.d) f^o$ç-ao_remúneratória: A negociar, nos termos do
artigo 38.'da Lei n.o 35/2014, de ZOïe-iuúã, e condicões
pr-evisras no aúigo 44." do Decreto t."'gËIutiuã-nr;ìffiì
n." l-N2020iÌvÍ*de 3l de jàeiró,-t"-"Aï"po. base a 2."posição, nível remuneratóriõ 15, áa c'*"[à ae tecnico
l:f^"*:f lf vis^t1-ry^tqb.glaremínerató.i"ú"i"t-rpr;;;ã;
pela .t ortana n." 1553-C12009, de 3l de dezembío,'ro_ à,
atualizações efetuadas pelo Decreto_f"i n.;-iO-g IZOúO aé20 de março.

^_..:l"C1$ições 
preferenciais: E condição preferencial, aexpenencla prohssro.nal na.área referida na alinea b).

3.Local de Trabalho: lireção Regional do património.

^,.^- : l.gtr,ttão aplicável:,-lii l." zït zo t q, âê z o deIuúo,
alre-rada pelas Leis n."s 84/20i5, de 7 de agosto, lg/2016',
de 20 de juúo_, 

.2_5D017, de 30 de maio, 7 OïiOtl, de fi ãËagosto, 73p-0]72-de 
-16 de a,gosro, 4gtzilï, a; ú ã;

lglr,t-t.: 7tnUt\,.de 3l dé dezembro, âA"pt"a" 
-á

acmrustração regional autónoma da Madeira pelo becretòLeglslarlvo Kegronal n." lll2019/ÌvI, de 3^ de agosto;Portaria n.o trs-Nzltg,. d; 3ò Ë 
"Urif, 

COAigï-àï
Procedimento AdministraÍivo, uprouãáoJetó Oecreto_Lein! 4/2015, de7 de ianeuo.

5. Reqüsitos de Admissão:
5.1. Requisitos gerais: Os referidos no artigo 17." da LeiÍr.o 11/29i1, de"20 d; j*il, ";iiõ.i"aï"'p.rus 

Leisyig plQots, de t de 1g:sio,_tsizots, ãã-zo'aã-;*tól
?5/20.17, de 30 de maìo,77/20í1, ai i4-áe úo-"to,linoIl',de t 6 de asosto, 49t2018, de ta á;;Áo; tõ Jiï20ft, a" stde dezembro:

Ayiso n.o 806/2020


